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PARECER JURÍDICO DE ADMISSIBILIDADE
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ
CONTEÚDO: PROIBE A EXIGÊNCIA DE PASSAPORTE SANITÁRIO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
AUTORIA: Ivson Gomes de Castro e Alcides Longo de Barros.
FINALIDADE: Análise Projeto de Lei nº 98/2022 sob a ótica da Legislação Constitucional e Infraconstitucional Municipal, Estadual e Federal.

Relatório
Os Vereadores Ivson Gomes de Castro e Alcides Longo de Barros apresentaram a esta e. Casa o Projeto de Lei nº 98/2022 que proíbe a exigência de passaporte sanitário no âmbito do Município de Sete Lagoas.
Compõe o processo legislativo o projeto original com a respectiva justificativa e o parecer opinativo da Procuradoria da Casa.
Presentes à reunião:	
a) pela Comissão de Legislação e Justiça, os vereadores Caio Lucius Valace de Oliveira Silva (presidente), João Evangelista Pereira de Sá (relator) e a Vereadora Marli Aparecida Barbosa (vogal);
b) Os nobres vereadores, assessores jurídicos, procuradoria e consultoria jurídica da Casa.
Fundamentação

Vem para emissão de parecer por esta Comissão de Legislação e Justiça o Projeto de Lei nº 98/2022 que proíbe a exigência de passaporte sanitário no âmbito do Município de Sete Lagoas.
Inicialmente cumpre asseverar que a Lei Federal nº 13.979/2020, em seu artigo 3º, III, d e §3º asseverou a possibilidade de vacinação compulsória e a responsabilização das pessoas que não a tomarem, nas formas previstas na lei.
Em razão do termo “vacinação compulsória”, várias ações diretas de inconstitucionalidade foram ajuizadas perante o Supremo Tribunal Federal. Em um dos votos, o Ministro Gilmar, em um interessante voto proferido nas ADI’s nº 6.586 e 6.587, afirmou ser possível eventuais restrições a direitos individuais pela imposição do direito social à saúde.

"(...) De um lado, não há maiores dificuldades em se reconhecer que a exigência de se submeter o indivíduo a tratamento médico compulsório pode de fato representar uma interferência no direito à integridade física e psicológica da pessoa. Há, porém, distintos gradientes em que essa intervenção pode se operar (...) cumpre avaliar se os dispositivos da Lei n. 13.979/2020 questionados dispõem das salvaguardas necessárias à garantia de uma intervenção que se afigure proporcional no direito individual de liberdade consciência. (...)" (Voto do Ministro Gilmar Mendes na ADI 6586, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 17/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04- 2021 PUBLIC 07-04-2022

Na mesma linha, o Ministro Luis Roberto Barroso elucida que as implicações da expressão “vacinação compulsória” se operam através de medidas indiretas e restritivas a alguns direitos individuais, que estabelecem a vacinação como condição para a prática de certos atos, como o acesso a determinados locais e realização de atividades em grupo, por exemplo.

E aqui, eu gostaria de fazer um esclarecimento importante, que também consta do meu voto e que foi enfatizado largamente pelo Ministro Lewandowski: a expressão "vacinação obrigatória" não significa que alguém poderá ser imunizado à força, com violência física, ou qualquer outro tipo de coação. O que decorre do caráter obrigatório da vacinação é ela ser exigida como condição para a prática de certos atos, como a matrícula de uma criança numa escola, pública ou privada, ou como condição para a percepção de benefícios, como é o caso do próprio Bolsa Família, ou também permite que sejam aplicadas as penalidades em caso de descumprimento. Como regra geral, o Direito não admite que as obrigações de fazer sejam cumpridas à força - manu militari - pelo Poder Público." (Voto do Ministro Luís Roberto Barroso na ADI 6586, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 17/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-2021 PUBLIC 07-04-2022
 

Com o mesmo entendimento, assim foi o voto do Ministro Alexandre de Moraes sobre a compulsoriedade e obrigatoriedade da vacinação:
A realização compulsória a ser realizada pelas autoridades, que a lei estabelece, é uma obrigação dúplice. É uma obrigação do Estado, do Poder Público - obviamente, a partir, da comprovação das vacinas, do registro das vacinas, não necessariamente só da Anvisa, importante que se diga, porque há legislação que estabelece a possibilidades de serem reconhecidas por outras grandes agências internacionais -, mas desde que, nos termos da lei, exista a possibilidade de se disponibilizar a vacina à sociedade, sob pena de responsabilidade do gestor público que deixar de a realizar. d) vacinação e outras medidas profiláticas;" A partir disso, duas são as questões iniciais - e uma terceira relacionada à escusa de consciência. A primeira: qual o sentido constitucional da expressão realização compulsória de vacinação? E a segunda, quando o caput do art. 3º diz que as autoridades poderão adotar medidas no âmbito de suas competências, quais seriam as autoridades? São as duas grandes questões a serem tratadas e que foram bem detalhadas. Em relação à primeira (...) somo-me a eles ao diferenciar a questão da compulsoriedade, no sentido de obrigatoriedade, da questão da possibilidade de se forçar até fisicamente uma pessoa. Não é disso que a lei trata. Ela trata de realização compulsória - e aqui eu talvez amplio um pouco ou pretendo ampliar um pouco esse entendimento. Quando se trata da realização compulsória, ela é uma destinação dúplice. Ao Poder Público, que tem a obrigatoriedade de realizar uma ampla campanha de vacinação. Não é uma opção do Poder Público, é uma obrigatoriedade de realização de uma ampla campanha de vacinação. A realização compulsória a ser realizada pelas autoridades, que a lei estabelece, é uma obrigação dúplice. É uma obrigação do Estado, do Poder Público - obviamente, a partir, da comprovação das vacinas, do registro das vacinas, não necessariamente só da Anvisa, importante que se diga, porque há legislação que estabelece a possibilidades de serem reconhecidas por outras grandes agências internacionais -, mas desde que, nos termos da lei, exista a possibilidade de se disponibilizar a vacina à sociedade, sob pena de responsabilidade do gestor público que deixar de a realizar. E, como disse, é uma obrigação dúplice, também é uma obrigação do indivíduo. Cada brasileiro terá a obrigatoriedade de se vacinar. O que não significa que poderá, manu militari, não poderá, de forma forçada, ser levado até a vacina. Ora, obrigatoriedade não significa isso. Significa que eventual descumprimento levará a uma sanção." (Voto do Ministro Alexandre de Moraes na ADI 6586, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 17/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-2021 PUBLIC 07-04-2022

Da leitura da legislação e dos votos acima mencionados, existe entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal sobre a eventual possibilidade de restrição em decorrência da não vacinação. 
CONCLUSÃO
Com as razões acima expostas, esta relatoria aponta que o Projeto de Lei nº 98/2022 possui vício de legalidade por afrontar a Lei Federal nº 13.979/2020 e a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADI’s 6.586 e 6.587.

Sala das Reuniões, 09 de junho de 2022.


CAIO LUCIUS VALACE OLIVEIRA SILVA
Presidente (Relator)
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